
 

 

CADERNO DE INSTRUÇÕES 

& 

COTAÇÃO 

ÍNDICE DE SEVERIDADE 

PENALIZADORA E 

PSICOLOGIZAÇÃO 

(CRIMINALIZAÇÃO 

SECUNDÁRIA - ISPP-CS-TDJ) 

 

 

 

 

Carlos Alberto Poiares 

2011 



 1 

 

A) MEDIDAS NÃO INSTITUCIONAIS 

 

COTAÇÃO 

 

 

1. Estabeleça a cotação atribuindo o valor indicado a cada medida das 

elencadas nas alíneas seguintes: 

 

a. Admoestação                        0,5 

b. Privação do direito de conduzir ciclomotores ou de obter 

permissão para conduzir ciclomotores                           0,5 

c. Se se cumularem ambas as medidas previstas em b.           1 

d. A reparação ao ofendido                 1 

e. Medida de realização de prestações económicas           0,5 

f. Tarefas a favor da comunidade                                       1 

g. Imposição de regras de conduta               1 

h. Imposição de obrigações       1 

i. Frequência de programas formativos               1 

j. Acompanhamento educativo       1 

k. Se houver cumulação de duas ou mais medidas, incluindo 

obrigações ou regras de conduta, acresce                     0,5 

 

 

 

Cotação Parcial =   
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B) MEDIDAS INSTITUCIONAIS 

COTAÇÃO 

 

  

Observe o elenco das medidas indicadas e atribua a cotação fixada: 

 

 

 

i. Internamento em centro educativo  __________________________ 2 

a. Regime semiaberto                              +0,5 

b. Regime fechado                         +1 

ii. Se à medida de internamento for cumulada outra medida, acrescentar 

                          0,5 

 

 

 

Cotação Parcial =   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 3 

C) MEDIDA DE INTERNAMENTO 

 

COTAÇÃO 

1. Insira, na folha de cotação, no ponto 1, o limite mínimo 

abstractamente previsto (em meses). 

2. No ponto 2, inscreva os valores entre o mínimo previsto e o produto 

da divisão do limite máximo da medida por 4 (=25%). 

3. No ponto 3, coloque as medidas entre o máximo previsto no ponto 2 

e o produto da divisão do limite máximo da medida por 2 (=50%). 

4. Na coluna 4, anote os valores da medida entre o máximo do ponto 3 e 

3/4 da previsão máxima (=75%). 

5. No ponto 5, inscreva o valor entre o máximo de 4 e o limite máximo 

abstractamente previsto. 

6. Nos pontos 2, 3, 4 e 5 proceda à divisão do máximo abstracto da 

medida por 1, 2, 3 e 4, anotando na folha de cotação os respectivos 

valores por ordem crescente, respectivamente em (i), (ii), (iii) e (iv), 

fazendo evoluir o agravamento da medida abstracta de forma 

crescente: (i) corresponde a 25% do intervalo; (ii) a 50%; (iii) a 75% 

e (iv) a 100%. 

7. Estabeleça a cotação da seguinte forma: 

a. Medida inferior ao limite mínimo             0 

b. Medida situada no limite mínimo             1 

c. Se a medida recair no ponto 2              2 

d. Se a medida incidir no ponto 3              3 

e. Se a medida se situar no intervalo do ponto 4           4 

f. Se a medida aplicada atingir o ponto 5                               5 

8. Se a medida aplicada se situar na alínea i), desconte                   0,5 

9. Caso a medida recaia na alínea iv), adicione                    0,5 

10. Se a medida for exactamente igual ao limite máximo, adicione      0,5 

 

 

Cotação Parcial =   
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COTAÇÃO TOTAL 

 

1. Estabeleça a cotação total utilizando a seguinte fórmula: 

 

SP = A + B + C=, 

sendo 

 SP. Severidade Penalizadora 

A. Cotação parcial da alínea A) (medidas não institucionais); e, 

B. Cotação parcial da alínea B) (medidas institucionais) 

C. Cotação parcial da alínea C) (duração da medida institucional) 

 

COTAÇÃO TOTAL=   
 

 

 

 

NOTAS 

a. Se for aplicada medida não institucional a cotação total de SP 

corresponderá à cotação obtida em A); 

b. Se for aplicada medida institucional, a cotação corresponderá à 

cotação parcial de B)+C), sendo SP=B+C. 

 

 

 

 

ÍNDICE DE SEVERIDADE 

 

 

 

 1 – MEDIDA BRANDA 

 

1 OU 2 – SEVERIDADE MÍNIMA 

 

4 – SEVERIDADE MÉDIA 

 

= OU  5 – SEVERIDADE ELEVADA 

 

= OU  6 – SEVERIDADE MÁXIMA 



COTAÇÃO DA MEDIDA DE INTERNAMENTO (EM REGIMES ABERTO, SEMIABERTO E FECHADO) 

 

Limite da Medida: De     a    meses 

 

1  2 (=25%) 3 (=50%) 4 (=75%) 5 (=100%) 

i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) 

                    

 

i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) 

                    

 

i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) 

                    

 

i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) i) ii) iii) iv) 

                    

 



COTAÇÃO DA DIMENSÃO PSICOLOGIZAÇÃO 

 

 

 

Atribua as cotações indicadas quando se verificarem as seguintes situações: 

 

 

 

a) Realizada avaliação psicológica forense                 2 

   

b) Realizada perícia de personalidade                    2 

 

c) Se não existir avaliação psicológica forense ou perícia de personalidade             0 

 

d) Se constar informação psicológica (por exemplo, parecer)                                     1 

 

e) Se constar informação psiquiátrica (por exemplo, parecer)                                     1 

 

f) Se não constar qualquer informação psicológica ou psiquiátrica              0 

  

g) Se as avaliações, perícias ou outras diligências psicológicas serviram de fundamento à decisão          2 

 

h) Se as avaliações, perícias ou outras diligências psiquiátricas serviram de fundamento à decisão          2 

 

i) Se os procedimentos elencados nas alíneas g) e h) não serviram de fundamento à decisão ou não 

foram referenciados                    0 

 

 

 

 

 

COTAÇÃO TOTAL=    
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ÍNDICE PSICOLOGIZAÇÃO 

 
 

0 – PSICOLOGIZAÇÃO NULA 

 

1 – PSICOLOGIZAÇÃO MÍNIMA 

 

2 a 3 – PSICOLOGIZAÇÃO MÉDIA 

 

4 – PSICOLOGIZAÇÃO ELEVADA 

 

5 – PSICOLOGIZAÇÃO MÁXIMA 

 
 

 


